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PROJETODELEI No [4H

Declara de utilidade pública a entidade “Escola de

Evangelização Espírita”.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO

PAULO decreta:

Artigo 1o - Fica declarada de utilidade pública a entidade

“Escola de Evangelização Espírita”, sediada no município de Bragança

Paulista, São Paulo, à Avenida dos imigrantes, no 4225.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação. func EE
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es sd | A entidade “Escola de Evangelização Espírita”, com

Uta essede à Avenida dos Imigrantes, no 4225, no município de Bragança Paulista,
realiza trabalho de fundamental importância para toda a comunidade
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no +. para crianças carentes além de inumeras outras atividades filantrópicas.
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"EQ Sendo assim, apelo aos nobres pares, a aprovação

do presente Projeto de Lei.

Divisão de Ordenamento Legislativo

Serviço de Processo Legislativo a

Sala das Sessões, em

Sanviço da ousar e Conferência 9 .
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 45 a 49o Sessões Ordinárias (de

13 a 17/04/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 17/04/98.
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